
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.28.099. DE 25 DE MARCO DE 201 9

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9149. DE 13 DE
MARÇO DE 2019, ART. ]'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÀO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA COM
RECURSOS PROVENIENTES DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO A CAIXA ECONÓMICA FEDERAL
FRISA (FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO) PARA AQUISIÇÃO DE
VEÍCULOS E EQuiPAMKNTOS - PROCESSO: 26.03 1 -5/20 1 8- 1
REF. SOLICITAÇÃO 218 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÀO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA COM
RECURSOS PROVENIENTES DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO A CAIXA ECONÓMICA FEDERAL,
FINITA (FINANCIAMENTO À nqFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO) PARA AQUJSIÇÀO DE
VEÍCULOS E EQUll'AMENTOS - PROCESSO: 26.03 1-5/2018-i

REF. SQL]C]TAÇÃ0 215 - UNIDADE GESTÃO DE PLANEJ. URBANO E MEIO AMBIENTE

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÀO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA COM
RECURSOS PROVENIENTES DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO A CAIXA ECONÓMICA FEDERAL
FINISA (FWANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO) PARA AQUISIÇÃO DE
VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS - PROCESSO: 26.03 1-5/201 8-]
REF. SOLICITAÇÃO 214 - UNIDADE DE GESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÀO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁmA COM
RECURSOS PROVENIENTES DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO A CAIXA ECONÓMICA FEDERAL
FIN]SA (FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO) PARA AQUISIÇÃO DE
VEÍCULOS E EQuipAMKNros - PROCEsso: 26.03 1 -5/20 1 8- 1
REF. SOLICITAÇÃO 2 1 7 - UNIDADE DE GESTÃO DE SEGURANÇA MUNICIPAL

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÀO DE DOTAÇÃO ORÇANIENTÁRIA COM
RECURSOS PROVENIENTES DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO A CAIXA ECONÓMICA FEDERAL
FnqISA (FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO) PARA AQUISIÇÃO DE
VEÍCULOS E EQU]PAlt4ENTOS - PROCESSO: 26.03 1-5/2018-1
REF. SOLICil'AÇÃ0 219 - UNIDADE DE GESTÃO DE CULTURA

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇANIENTÁRIA C'Ob4
RECURSOS PROVENIENTES DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO A CAIXA ECONÓMICA FEDERAL
FINISA (FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO) PARA AQUISIÇÃO DE
VEÍCULOS E EQUIPAN{ENTOS - PROCESSO: 26.03 1-5/2018- 1
REF. SOLICITAÇÃO 2] 6 - UNIDADE DE GESTÃO DE EXPORTE E LAZER

D EC ROTA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CRÉDll'O ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 9.803.000.00 (NOVE MILHÕES OITOCENTOS E TRÊS MTL REAIS) NA(S)
DOTAÇÃO(ÕES)

l O.O1 .04. 122.01 90.2003 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA UNIDADE DE GESTÃO
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

8023 riNisA/VEÍCULOS E EOuiiKMENTos/LEI 9. 149/19

R$ 1 12.500.00

IO.O1.15.45 1.0186.2704 MANUTENCÃO E LIMPEZA DO SISTEMA DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLIJ\
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4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
8023 ríNiSA/VEÍCULOS E EOUliHMENTos/LEI 9. 149/19

R$ 2.8 1 5.970.00

22.01.13.392.0194.2008 GESTÃO E MANUTENCÃO DAS ACHES DOS ESPACOS CULTURAIS
4.4.90.52.00 EOUTPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

8023 FINITA/VEÍCULOS E EOUIPAMENTOS/LEI 9.149/19

R$ 1 92.000.00

23.01 .27. 122.0192.2029 GERENCIAMENTO DE FROTA DE VEÍCULOS
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATENAL PERMANENTE

8023 FINITA/VEÍCULOS E EOUIPAMENTOS/LEI 9.149/19

R$ 1 92.000.00

23.01 .27.81 2.01 92.2771 MANUTENCÃO E CONSER\HCÃO DOS COMPLEXOS EDUCACIONAIS. CU!
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

8023 FINISA/VEÍCULOS E EOUTPAMENTOSÜEI 9. 149/19

R$ 2.873.500,00

TOTAL....R$ 9.803.000,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I' FAR-SE-Á COM O(S)

1 - RECLÍRSO INDICADO NO ART. 43, $ 1 INCISO I'Çr DA LEI FEDERAL N. 4.320/64

ART. 3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO



ROSÉ ANRON10 1WRiMOSCHI

GESTOR DA UNIDADiâpE GbVEKNO E FINANÇAS

'\
PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI. AO(S) VinTE E CACO DIA(S) DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E
DEZENOVE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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